
 

PROJETO DE LEI Nº 026/2019 
 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
DECLARAR INSERVÍVEIS BENS PÚBLICOS MÓVEIS PARA 

FINS DE ALIENAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 

 
 O Prefeito Municipal de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso 

das atribuições legais; 

Faço saber a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

declarar inservíveis bens públicos móveis, pertencentes ao patrimônio público 
do Município de Galvão e proceder à alienação dos mesmos, conforme segue: 

 
PATRIMÔNIO PREFEITURA MUNICIPAL DE GALVÃO 

3035 CAIXA DE SOM COM AMPLIFICADOR 

2641 CENTRAL TELEFONICA 

2796 CPU GB MEMORIA / MONITOR 

4205 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER, COLORIDA HP CM 4115 FN A 696 

2611 MONITOR DE VIDEO CRT AOC ACT 720G 17" 

2538 MONITOR SAMSUNG 15 POL  

1303 DETECTOR FETAL MD 1.000 MARCA MICROEM 

1636 CADEIRA ESTOFADA EM TECIDO ENCOSTO DE BRAÇO 

1783 CADEIRA ESTOFADA EM CORVIM ENCOSTO DE BRAÇO 

1189 CADEIRA ESTOFADA EM TECIDO ENCOSTO ALTO E BRAÇOS COM RODINHAS 

1184 CADEIRA ESTOFADA EM TECIDO ENCOSTO ALTO E BRAÇOS COM RODINHAS 

1750 CADEIRA ESTOFADA EM CORVIM 

2831 CADEIRA LONGARINA 3 LUGARES 

1645 CIRCULADOR SE AR MARCA ARNO 

1536 MAQUINA DE ESCREVER FACIT 

2120 CADEIRA FIXA ESTOFADA EM TECIDO 

1628 HUB 24 PORTAS 

2120 CADEIRA FIXA ESTOFADA EM TECIDO 

2625 MICROCOMPUTADOR 

 
PATRIMÔNIO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

4228 BANCO GIRATÓRIO ASSENTO ESTOFADO COM RODIZIO 

1256 CADEIRA ESTOFADA EM TECIDO 

1246 CADEIRA ESTOFADA EM TECIDO C/RODINHAS 

1388 CADEIRA ESTOFADA EM TECIDO 

2504 CADEIRA GIRATORIA ESTOFADA EM TECIDO 

PATRIMÔNIO SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

1484 ENSILADEIRA NOGUEIRA PECUS 9000 NEMERO 020050548 

1824 PLANTADEIRA ADUBADORA MARAC VENCETUDO ANO 2003 



2469 VW GOL SPECIAL ANO 2005 PLACA MCP 7993 CHASSI 9BWCA0SY65T131843 

2698 ENSILADEIRA DE FORRAGENS MODELO PECUS 9004  

2887 DISTRIBUIDOR CALCARIO DSE 6,0 TONELADAS RT SERIE IP 0901105003 

3371 DISTRIBUIDOR ESTERCO LIQUIDO TRITON FERTILANCE CAPACIDADE 4000, 

4751 PLANTADEIRA HIDR KNAPIK 4 LINHAS 03 METROS DISCO DUPLO ADUBO 12 

2932 RETROESCAVADEIRA JCB 3C PLUS 

2801 VEICULO GOL 1000, PLACA KEB 2214, COR BRANCA, CHASSI 9BWZZZ30ZRT05757 

3503 ENSILADEIRA DE FORAGEM PECUS 9004 COM BICA 12 FACASC/ QUEBARDOR DE GRÃOS 

5317 ENSILADEIRA CREMASCO 930 

5319 CAMIONETE D 40  

5318 ENSILADEIRA 60 MASTER 

 

PATRIMÔNIO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

3248 IMPRESSORA HP DISK JET D 2660 INFORMATICA DA ESCOLA MUNICIPAL 

1746 VIDEO CASSSETTE MARCA PANASONICA 5 CABEÇAS 

979 VIDEO CASSETTE 4 CABÇAS MARCA CCE 

3862 CADEIRA SEM BRAÇO DE RODINHAS 

3853 CADEIRA CRIANÇAS 4 A 6 ANOS METALFLEX 

3868 CADEIRA SEM BRAÇO DE RODINHAS 

3863 CADEIRA SEM BRAÇO DE RODINHAS 

3929 CADEIRA SEM BRAÇO DE RODINHAS 

3880 CADEIRA SEM BRAÇO DE RODINHAS 

3911 CADEIRAS CRIANÇAS DE 05 A 06 ANOS 

3866 CADEIRA SEM BRAÇO DE RODINHAS 

3871 CADEIRA SEM BRAÇO DE RODINHAS 

3760 BEBEDOURO 

4196 SECADORA DE ROUPAS ELETROLUX 10KG 

5219 MAQUINA LAVADOURA ROUPA ELECTROLUX, CAPAC 15KG 

4764 MONITOR 18,5 POLEGADAS 

4749 MICROCOMPUTADOR/ SOMENTE A CPU  

4787 MICROCOMPUTADOR/ SOMENTE A CPU  

4793 MICROCOMPUTADOR/ SOMENTE A CPU  

4789 MICROCOMPUTADOR/ SOMENTE A CPU  

4782 MICROCOMPUTADOR/ SOMENTE A CPU  

4786 MICROCOMPUTADOR 

 
 

 
 

PATRIMÔNIO SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

2477 MONITOR LG 15 POL 

 

Art. 2º. A alienação dos referidos bens, ocorrerá nos moldes da Lei Federal nº 
8.666/1993 e suas posteriores alterações. 
 

Art. 3º. A receita obtida com a alienação dos bens móveis públicos inservíveis 
será classificada contabilmente como receita de capital. 



 

Parágrafo único. Os valores arrecadados, provenientes da alienação dos bens 

móveis inservíveis constantes nesta Lei, poderão ser destinados ao pagamento 
das despesas provenientes do regime geral de Previdência Social dos servidores 
públicos do município de Galvão, conforme previsto no Artigo 44 da Lei 

complementar 101 de 04 de maio de 2000. 
 
Art. 4º. Fica ainda, declarado útil o Veículo Ônibus MB 1318, Ano 1991, Modelo 

1991, Placa CLH 7184, Chassi 9BM384088MB907596, Renavam 416495664,  
considerado inservível através da Lei Municipal nº 825/2015 de 04/08/2015. 

 
Art. 5º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta do orçamento vigente e futuros. 

 
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
   Gabinete do Prefeito em 21 de novembro de 2019 
 

 
 
 

 
 
 

 
Admir Edi Dalla Cort 
Prefeito do Município 

 
 

 


